
 

PROCESSO Nº: 41.196-5/2021
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Com base no artigo 55, inciso III, da Resolução TCE-MT nº 016/2021, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas.

Cuiabá, MT, 3 de agosto de 2022.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5GC5UY.
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